
RESOLUÇÃO N9 I6/75

Sub~
6 JANEIRO

Art.

5U 10./

o Calendário Académico para o 29 
elaborado pela Sub-Reitoria Acade- 

itens:

Ultimo dia para requerer Re-Opçao de Cur
so, Matricula em Disciplinas Isoladas e 
Matrícula para realizacao de Novo Curso -

Superior 16 JANEIRO

raie a ,pom a

29- Revogam-se as disposições em contrario.

Art. 19- Aprovar 
Período Letivo de 1975, 

inclusão dos seguintes

RESOLVE:

SALA DAS SESSÕES, 23 DE SETEMBRO DE 1975

LEO DE S0UZA RIBEIRO 
PRESIDENTE

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FE
DERAL DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E ESTATUTÁRIAS, TENDO EM VISTA 0 QUE CONSTA DO PROCESSO N9 
4 253/75,

Divulgação de resultados finais pela 
Reitoria Académica


